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R E T I F I C A Ç Ã O    Nº I   -    D I T A L    D E    L I C I T A Ç Ã O    

P R E G Ã O    P R E S E N C I A L    Nº 13/2017 
 

 

Município de Porto Vera Cruz - RS 

Secretaria Municipal de Administração 

Edital de Pregão Presencial PRP nº 13/2017 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Exclusivo: microempresas e empresas de pequeno porte 

Processo nº 794/2017 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO VERA CRUZ, no uso de suas atribuições, torna 
público e estabelece para conhecimento dos interessados, a retificação do Edital de Pregão 
Presencial nº 13/2017 no itens a seguir descritos mantendo inalterados os demais itens do 
edital. 
 
 

Onde se Lê: 
“O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO VERA CRUZ, no uso de suas atribuições, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 23 de junho de 2017, 
na sede do poder executivo do Município de Porto Vera Cruz, ...” 
 

Leia-se: 
“O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO VERA CRUZ, no uso de suas atribuições, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 13 de julho de 2017, 
na sede do poder executivo do Município de Porto Vera Cruz, ...” 
  
 
 
 

Onde se lê: 

             “ 9.1.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
   a) apresentar certidão de registro no órgão competente “Ordem dos Músicos do Brasil” 

do profissional que fara a prestação do serviço.” 

 

Leia-se: 

              “9.1.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
   a) apresentar diploma ou certificado que comprove sua capacidade técnica para a 

execução do objeto deste edital.” 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, RS, em 26 de junho de 2017. 

 

 

 

 
                                                __________________________ 

                                                                     Delfor Barbieiri 
                                                                                                   Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Esta Retificação edital foi devidamente 
examinado e aprovado por esta Assessoria 
Jurídica. 

Em ______-_______-_________  

 

                ____________________ 
                     Jair Darlei Benke 
   Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 50.295 

Esta Retificação edital foi devidamente 
examinado e aprovado pela Pregoeira. 

Em ______-_______-_________  

 

                  ______________________  
                     Marlise Marci Grützmann 
                                 Pregoeira         

 
 


